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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J'USTIÇA
EMENDA n0JH;(MODIFICATIVA)

(Do Relator) ~ - CC=r
Dispõe sobre a preferência do ,atendimento ,à ,',I. ,. "., ".:"\ :......./'U"\
Educação Básica aos estu,dantes"qu~.
apresentem necessidades especiais ' ',' ".,-
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Dê-s ~~Bb~~. 10, ~. uinte redação:
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JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa a tornar mais clara a redação do dispositivo, ressalvando a
questão que o atendimento ocorrerá na Rede Pública Regular de Ensino do Distrito
Federal.

Sala das Comissões, em
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